
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº              DE 2025 
(Do PODER EXECUTIVO) 

 
Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de 

dezembro de 2011, que “Dispõe sobre a dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis do Distrito Federal, das autarquias e das 

fundações públicas distritais.” 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 133, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 133. Pode ser concedida licença ao servidor estável para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que for deslocado para: 
I – trabalhar em localidade situada fora da Região Integrada de 
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e Entorno – RIDE; 
II – exercer mandato eletivo em Estado ou Município não 
compreendido na RIDE; 
III – exercer função, missão oficial ou ser removido ex officio para o 
exterior, em razão de atividade profissional no serviço público, em 
missão diplomática ou em organismo internacional. 
§ 1º A licença será concedida sem remuneração ou subsídio, com os 
seguintes prazos: 
I – por até cinco anos nos casos previstos nos incisos I e II; 
II – por prazo indeterminado enquanto perdurar o deslocamento do 
cônjuge ou companheiro, comprovado por documentação oficial, no 
caso previsto no inciso III. 
§ 2º A manutenção do vínculo conjugal ou de união estável deve ser 
comprovada anualmente, sob pena de cancelamento da licença. 
§ 3º Nas hipóteses em que as atividades do servidor afastado para 
acompanhar cônjuge ou companheiro permitirem a execução das 
atribuições de forma remota, é facultada a concessão de teletrabalho 
integral em caráter excepcional, mediante autorização da chefia 
imediata. 
§ 4º Nos casos de deslocamento do cônjuge ou companheiro para o 
exterior em missão oficial, é facultado à autoridade máxima do órgão 
ou entidade autorizar o exercício provisório do servidor em repartições 
públicas brasileiras no exterior. 
§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º será regulamentado em ato próprio do 
Poder Executivo”. 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 


